
AFÁ CALDAS DE OLIVEIRA 

Prefeitura de Mauá 

DECRETO N° 8.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 

Altera dispositivo do Decreto n° 8.488, de 26 de 
novembro de 2018, que regulamenta a Lei n° 
5.415, de 23 de novembro de 2018, que dispõe 
sobre a criação do Programa de Incentivo ao 
Trabalho e Requalificação Profissional; no âmbito 
do município de Mauá e dá outras providências. 

ATILA JACOMUSSI, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo n° 914/2018, DECR ET 0:  

Art.  1° 0 inciso Ill do  art.  9° do Decreto n° 8,488, de 26 de novembro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9° (...) 

(...) 
Ill - documentação a ser apresentada após a classificação final;  
(...)" (NR) 

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 3 de fevereiro de 2020. 

ATIL 	COMUSSI 
Prefeito 

745") 

JOSÉ VIANA LEITE 
Secretário interino de Justiça e Defesa da Cidadania 

Secretário de Trabalhe Renda 

MARCOS EDUARDO CAMARGO MALUF 
Secretário de Administração e Modernização 

-vide verso- 
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